
 DIÁRIO OFICIAL
        MUNICÍPIO DE JOSÉ BONIFÁCIO 

Conforme Lei Municipal nº 3.748, de 23 de setembro de 2014
										                   

www.josebonifacio.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/josebonifacio

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de José Bonifácio garante a autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site www.josebonifacio.
sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/josebonifacio

EXPEDIENTE
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veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
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josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
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PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº. 3.231/2020.
CRIA O COMITÊ GESTOR DO 
RECURSO EMERGENCIAL 
DESTINADO ÀS AÇÕES DO SETOR 
CULTURAL – LEI ALDIR BLANC.

DILMO RESENDE DE CARAVALHO, Prefeito 
Municipal de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

D E C R E T A:-

Art. 1º -  Fica instituído o Comitê Gestor de 
Acompanhamento, Controle e Fiscalização do recurso 
destinado às ações emergenciais do setor cultural – Lei 
Aldir Blanc.

Art. 2º - O Comitê Gestor, sem prejuízo das 
competências dos órgãos envolvidos, terá as seguintes 
atribuições:-

I - estabelecer diretrizes gerais, propor estratégias 
e buscar meios para garantir a implementação dos 
benefícios previstos na Lei nº. 14.017, de 29 de junho de 
2020;

II - propor e aprovar o programa de trabalho a ser 
desenvolvido pelo município;

III - acompanhar, apoiar e facilitar os trabalhos de 
execução dos benefícios previstos na Lei nº. 14.017, de 
29 de junho de 2020;

IV - discutir os resultados obtidos;

V - propor e viabilizar formas de disseminação e uso 
das informações geradas a partir das regras e ações 
necessárias à implementação dos benefícios previstos na 
Lei nº. 14.017, de 29 de junho de 2020; e

VI - desenvolver as atividades necessárias para a 
implantação e manutenção dos benefícios previsto na Lei 
nº. 14.017, de 29 de junho de 2020.

Art. 3º - Integram o Comitê Gestor:-

Fls. 269

I – Representantes da Sociedade Civil:- Aline Fátima 
Souza de Almeida, RG nº. 40.411.773-9; Ana Paula 
Cassiano Taino da Silva, RG nº. 40.359.570-8 e Marcela 
Maltarolo, RG nº. 48.937.872-9;

II – Representantes do Poder Público:- Tiago Luís 
Pestana, RG nº. 35.051.181-0 e Maria Elisa Hernandes 
Simões de Lima, RG nº. 20.274.128.

Art. 4º - Caberá aos titulares dos órgãos envolvidos 
indicar os representantes e seus substitutos, em caso de 
ausência daqueles.

Art. 5º - Poderão ser convidados a participar das 
reuniões do Comitê Gestor e a apoiar o desenvolvimento 
dos trabalhos, representantes de outras secretarias 
do município, profissionais vinculados às secretarias 
estaduais e municipais de cultura, bem como especialistas 
em temas e questões importantes para o desenvolvimento 
do trabalho.

Art. 6º - Os integrantes do Comitê Gestor e Fiscalização 
da aplicação da Lei Aldir Blanc não poderão receber os 
benefícios de que trata a Lei Federal nº. 14.017, de 29 
de junho de 2020, oriundos dos recursos executados no 
âmbito do Município de José Bonifácio.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 27 de novembro de 2020.

DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº. 268 e 
269, do Livro nº. 25, iniciado em 13 de janeiro de 2020.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo


	PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO
	Atos Oficiais
	Decretos

		2020-12-10T11:30:28-0300




